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Projeto de Lei de Iniciativa Popular sobre vida pregressa dos candidatos 
Fundamentos e constitucionalidade 

 
Quais são as principais bases do novo projeto de lei de iniciativa popular? 
 
O projeto prevê a inelegibilidade daquele que renuncia para escapar a punição por desrespeito a normas 
constitucionais e dos que foram condenados em qualquer instância, mesmo que ainda não haja trânsito em 
julgado ou que, sendo detentores do foro privilegiado, tenham denúncia criminal recebida pelo tribunal 
competente. Neste último caso, considerou-se bastar o recebimento da denúncia porque na maioria dos 
casos o processo criminal pode ser suspenso por decisão do Poder Legislativo. Não é justo, portanto, que os 
detentores de foro privilegiado tenham o mesmo tratamento que os demais cidadãos. Além disso, a denúncia 
é recebida por um colegiado composto por desembargadores ou ministros, magistrados experientes e que 
decidem em conjunto sobre a existência de prova da existência do crime e de indícios que demonstrem ser o 
acusado o provável autor do delito. 
Também ficarão inelegíveis os que tiverem condenação em ações por improbidade administrativa, as quais 
não possuem natureza criminal, dentre outras ações similares. 
Além disso, o projeto simplifica a tramitação dos processos judiciais eleitorais. 
  
Por que o projeto de lei não ofende o princípio constitucional da presunção de inocência? 
  
É que o princípio da não-culpabilidade ou da presunção de inocência se aplica apenas ao âmbito penal, 
servindo para impedir a antecipação de penas. No âmbito eleitoral, prevalecem outros princípios 
constitucionais. Aqui basta ser parente de um detentor de mandato ou ocupar certas funções para não poder 
se candidatar.  
Não se trata de considerá-las antecipadamente culpadas de usar seus vínculos familiares ou seus postos para 
interferir no pleito, mas de adotar uma postura preventiva, impedindo que isso ocorra. 
No caso da vida pregressa dos candidatos, acontece a mesma coisa: não se trata de considerá-los culpados, 
mas de, à vista de circunstâncias objetivas, prevenir a sociedade da possível candidatura de alguém que não 
deve exercer a função pública. O fundamento dessa inelegibilidade não é o reconhecimento da culpa, mas a 
simples existência da condenação criminal, ainda que provisória. 
É a própria Constituição que, no § 9° do art. 14 da CF, determina ao Congresso a edição de lei 
complementar que estabeleça “outros casos de inelegibilidade (...), considerada a vida pregressa do 
candidato”. Ou seja, enquanto no âmbito penal exige-se o esgotamento de todos os recursos para a 
aplicação da pena, no âmbito eleitoral basta a consideração da vida pregressa.  
 
Em resumo: o projeto é constitucional porque o princípio da presunção de inocência só se aplica ao 
âmbito penal, enquanto que no direito eleitoral se aplica o princípio da prevenção. 
 
Se a Constituição prevê a consideração da vida pregressa como fator capaz de gerar uma inelegibilidade, por 
que isso não foi observado até agora? 
Falta ao Congresso Nacional editar a lei complementar exigida pelo § 9° do art. 14 da CF. Diante da 
omissão do Parlamento, que até hoje não regulamentou a matéria, só restou à sociedade civil, por meio do 
MCCE, coletar assinaturas para propor o projeto de lei de iniciativa popular. 


